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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO (SGADM) 
DEPARTAMENTO DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS (DEACO) 
DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO (DICOL) 
SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS COM ATRIBUIÇÃO AFETA À 
PROMOÇÃO DE GÊNERO, VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
(SEGEM) 

Comitê de Promoção da Igualdade de Gênero e de Prevenção e 
Enfrentamento dos Assédios Moral e Sexual e da Discriminação no 1º Grau 

de Jurisdição (COGEN-1º GRAU) 

ATA DE REUNIÃO 
N. 08/2023 

Data: 11.12.2023 Horário: 10h Local: Sala de Reunião da DICOL 

 
Presentes na reunião, de forma híbrida, na sala de reunião da DICOL e no aplicativo 

Microsoft Teams, concomitantemente, os(as) seguintes membros(as) e convidados(as):  
 

→ Desembargador Wagner Cinelli de Paula Freitas, Presidente do Comitê; 
→ Desembargadora Patrícia Ribeiro Serra Vieira, Vice-Presidenta do Comitê; 
→ Juiz Sandro Pitthan Espindola, Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça; 
→ Juíza Renata de Lima Machado, Titular da 4ª Vara Cível da Comarca de São 

Gonçalo e indicada pela AMAERJ; 
→ Juiz Vitor Porto dos Santos, Titular da Vara Única da Comarca de Santa Maria 

Madalena; 
→ Sra. Isabel Barra Viegas, Servidora indicada pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça; 
→ Sr. Cloves Cruz do Nascimento, eleito por votação direta; 
→ Sra. Ana Clara Oliveira Gomes Peres Machado, colaboradora indicada pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça; 
→ Sra. Ana Paula Rodrigues Ruas, servidora indicada pela COMAI; 
→ Sra. Maria Araci M. Beckenfeld, Psicóloga do DESAU em auxílio aos COGENs; 

 → Dra. Thábata da Silva Cardoso Luiz, Médica Psiquiatra do DESAU; 
→ Sra. Patrícia Valéria Leal de Andrade Nunes, Assistente Social do SEGEM; 
→ Sra. Claudia Maria Ferreira de Souza, NUPEMEC. 
 
O Desembargador Wagner Cinelli, Presidente do COGEN-1º GRAU, inicia a reunião 

às 10h12, agradecendo a presença de todos(as). Ausente justificadamente a Sra. Rosângela 
Alves Trancoso. 
 

1. NUPEMEC, Justiça Restaurativa e Círculos de Autocuidado: 
 

O Des. Wagner Cinelli apresenta ao Comitê a Sra. Claudia Ferreira, do NUPEMEC, 
a quem passa a palavra. 

 
A Sra. Claudia Ferreira expõe que o NUPEMEC está com um trabalho com a Justiça 

Restaurativa junto ao público externo e a proposta do NUPEMEC é atingir também o público 
interno, os círculos de autocuidado e a capacitação de facilitadores, através do COGEN-1º 
GRAU e do COGEN-2º GRAU, atuando em conjunto. Aponta que o NUPEMEC, atualmente, 
possui 40 (quarenta) facilitadores capacitados que estão, atualmente, vinculados ao 
CEJUSC, mas não é restrito. 

 
O Des. Wagner Cinelli sugere que seja traçado um plano de trabalho indicando como 

se dará essa parceria e como será oferecido ao público interno, ao que a Sra. Claudia 
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Ferreira e a Sra. Ana Clara Machado se prontificam a desenvolver a minuta e apresentar 
aos Comitês na próxima reunião. (Deliberação 01) 
 

A Sra. Claudia Ferreira explica que os círculos de autocuidado serão focados nos 
servidores(as), terceirizados(as) e estagiários(as), voltados para a autoestima, os 
relacionamentos interpessoais, saúde e convivência, com a participação máxima de 14 a 15 
pessoas. O Sr. Cloves Nascimento acrescenta que acabou de terminar o curso de 
Mediação na EMEDI e se disponibiliza a contribuir nos círculos e nas capacitações. 
 

A Desa. Patricia Serra questiona a possibilidade de a participação nesses círculos 
de autocuidado incluir horas para a ESAJ, ao que a Sra. Claudia Ferreira informa que é 
possível e que isso já foi acordado com a ESAJ. 

 
A Sra. Ana Clara Machado destaca que o NUPEMEC já iniciou um projeto piloto de 

Justiça Restaurativa com o público interno, preliminarmente com os estagiários. A Sra. 
Claudia Ferreira informa que a intenção foi iniciar com os estagiários por serem o público-
alvo mais atingido pelos casos de assédio e/ou discriminação. 

 
O Des. Wagner Cinelli e a Desa. Patricia Serra agradecem a presença da Sra. 

Claudia Ferreira e registram o agradecimento ao Des. Cesar Cury pela colaboração nesse 
projeto. 
 

2. Quem sente na pele: 
 

O Des. Wagner Cinelli relembra que o episódio do “Quem sente na pele” do mês de 
dezembro terá como tema “pessoa com deficiência visual”, com a Dra. Deborah Prates, 
advogada integrante da COMAI. Assinala que haverá pouco tempo de planejamento para os 
episódios de janeiro e fevereiro de 2024 e destaca a necessidade de ser definido o quanto 
antes. 

 
Anuncia que considera importante fazer, no mês de fevereiro, o tema LGBTQIA+ e 

planeja fazer esse episódio em formato diferente dos demais, construindo-o coletivamente 
com quatro pessoas dentre servidores e magistrados. Informa que está averiguando as 
pessoas que estejam dispostas a falar e abre ao Comitê para sugestões. 

 
O Dr. Sandro Espíndola sugere entrar em contato com a Justiça Itinerante, por ser 

um setor que está sempre em contato com o tema LGBTQIA+. 
 
A Sra. Ana Clara Machado propõe abordar em janeiro a “intolerância religiosa”, 

considerando que o dia 21 de janeiro é o Dia Mundial da Religião e o Dia Nacional de 
Combate à Intolerância Religiosa, ao que o Dr. Sandro Espíndola indica utilizar o espaço 
ecumênico para gravar o episódio. 

 
Após breve debate, o Comitê define algumas religiões a serem abordadas no 

episódio: o catolicismo, o evangélico, o candomblé ou a umbanda, o kardecismo e o 
judaísmo. 
 

3. Palestra de Fevereiro: 
 

O Des. Wagner Cinelli sugere utilizar o tema “linguagem não violenta”, convidando a 
Dra. Daniela Muniz Bezerra de Melo, ao que o Dr. Sandro Espíndola sugere convidar 
também a Sra. Claudia Ferreira. 
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Após breve debate, o Comitê define que a palestra de fevereiro será realizada no 

final de fevereiro, com o tema “linguagem não violenta”, convidando a Dra. Daniela 
Muniz Bezerra de Melo e a Sra. Claudia Ferreira como palestrantes. 
 

4. Próximos projetos: 
 

a. Curso de LIBRAS: 
 

O Des. Wagner Cinelli aborda a necessidade de se criar uma turma piloto de LIBRAS 
nas dependências do Tribunal, contudo, destaca que cabe aos COGENs apenas sondar a 
viabilidade, para que possa ser sugerido à Presidência. 

 
A Sra. Isabel Viegas informa e o INES (Instituto Nacional de Educação de Surdos), 

em outras situações, expôs que apenas leciona no Instituto.  
 
A Sra. Ana Paula Ruas discorre sobre a Sra. Debora Ricio, professora e intérprete 

de LIBRAS, quem considera ser excelente. Acrescenta que a COMAI está verificando com 
a ESAJ a possibilidade do curso. 

 
Delibera-se que a Sra. Ana Paula Ruas entre em contato com a Sra. Debora Ricio 

buscando informações quanto à estrutura básica e o que é necessário. (Deliberação 02) 
 

b. Letramento Racial: 
 

O Des. Wagner Cinelli informa que conhece duas instrutoras excelentes que, 
inclusive, estiveram presentes na I Mostra Artística e Literária, para dar um pequeno curso 
ou palestra acerca do letramento racial ao público do Tribunal e se compromete a entrar em 
contato com elas. 
 

5. Assuntos Gerais: 
 

O Des. Wagner Cinelli traz ao conhecimento de todos o e-mail recebido da Direção 
do Fórum de Volta Redonda acerca da solicitação de orientações e procedimentos a serem 
adotados nos banheiros daquele fórum com relação ao público divergente da identificação 
masculino e feminino. Buscando mais informações, lhe foi passado que não ocorreu nenhum 
caso em Volta Redonda, foi apenas uma preocupação oriunda da Direção do Fórum. O tema 
fica para a reflexão para continuidade do debate na próxima reunião. 

 
O Des. Wagner Cinelli e a Desa. Patricia Serra destacam a publicação dos Atos 

Normativos TJ n. 43/2023 e n. 44/2023, que versam sobre criação de canal de denúncia e 
de acolhimento da Comissão Mista de Ética e Boas Práticas do PJERJ. Contudo, nos Atos 
Normativos há um capítulo inteiro abordando o acolhimento do assédio moral e sexual e da 
discriminação, atribuições dos COGEN-1º GRAU e COGEN-2º GRAU, ocorrendo 
duplicidade de atuação. O Des. Wagner Cinelli traz ao conhecimento que está integrando 
o COINT (Comitê de Integridade Institucional) e que estão sendo debatidas nesse Colegiado 
as possíveis soluções e, assim que definido, informará aos COGENs. 

 
A Sra. Ana Clara Machado discorre acerca de um evento do Museu da Justiça sobre 

troca de livros e propõe que os COGENs realizem essa ação utilizando livros com temas 
que lhes são afetos. Delibera-se que a Sra. Ana Clara Machado entre em contato com a 
direção do Museu para se informar sobre a ação. (Deliberação 03) 
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A Dra. Renata Lima discursa sobre a deliberação pendente número 11 da ata n. 

03/2023/COGEN-1ºGRAU, sugerindo ir ao Des. Marco Aurélio Bezerra de Mello conversar 
sobre a viabilidade de considerar as pontuações, ao que o Des. Wagner Cinelli concorda e 
se compromete a acompanhar a Dra. Renata Lima. 

 
A Dra. Renata Lima aponta que o Instagram do TJRJ poderia divulgar os COGENs 

de forma mais incisiva, utilizando como exemplo alguns destaques dos vídeos do “Quem 
sente na pele”. Sugere convidar o Sr. José Carlos Tedesco para participar da próxima 
reunião dos COGENs, ao que o Colegiado delibera. (Deliberação 04) 
 

Nada mais a ser tratado, o Des. Wagner Cinelli encerra a reunião às 11h18, 
agradecendo a presença de todos(as) e designa a próxima reunião para o dia 05 de fevereiro 
de 2023, às 10h. (Deliberação 05) 
  
 

DESEMBARGADOR WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS 
Presidente do COGEN-1º GRAU 

 
 

DEFINIÇÕES 

01  
Define-se que o episódio de janeiro do “Quem sente na pele” abordará as religiões: o 
catolicismo, o evangélico, o candomblé ou a umbanda, o kardecismo e o judaísmo. 

02 
Define-se que a palestra de fevereiro será realizada no final de fevereiro, com o tema 
“linguagem não violenta”, convidando a Dra. Daniela Muniz Bezerra de Melo e a Sra. Claudia 
Ferreira como palestrantes. 

 

DELIBERAÇÃO  RESPONSÁVEL  PRAZO  

01 

Minutar um plano de trabalho minuciando 
como se dará a parceria dos COGENs com 
o NUPEMEC e como será oferecido ao 
público interno. 

Sra. Claudia Ferreira 
Sra. Ana Clara Machado 

Próxima reunião 

02 

Entrar em contato com a Sra. Debora Ricio 
buscando informações quanto à estrutura 
básica e o que é necessário para o curso de 
LIBRAS. 

Sra. Ana Paula Ruas Próxima reunião 

03 

Contactar a direção do Museu da Justiça 
para trazer informações sobre a 
possibilidade de realizar uma ação conjunta 
de troca de livros. 

Sra. Ana Clara Machado Próxima reunião 

04 
Convidar o Sr. José Carlos Tedesco para 
participar da próxima reunião dos COGENs. 

SEGEM 
Aprovada a ata, 

imediato. 

05 
Enviar convite para a próxima reunião, a se 
realizar no dia 05 de fevereiro de 2023, às 
10h. 

SEGEM 
Aprovada a ata, 

imediato. 

 


